
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÔMERO 17/91 
De 17 de abril de 1.991 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto na Resoluçãg nQ 148, de 16 de novem
bro de l.9BB,slterade pela de numero 150, de 21 de feve
reiro de 1.989, 

R E S O L V E : 

Artigo lg - Tendo em vista os valores contidos 
no documento anexo - Certiqão SG nQ 0237/91, de 10 de 
abril de 1.991, da Assembleia Legislativa do Estado de 
são Pulo, a remuneração dos Vereadores da Câmara Muni -
cipal de Araraquara, corresponderá a 25% da atribuida a 
igual t!tulo aos Deputados Estaduais. 

Artigo 7º - As sessões extraordin~rias nao serao 
remuneradas. 

Artioo 3º - AS despesas decorrentes da execuçao 
~ - ~ , deste Ato, onerara □ dotaçoes proprias do orç3mento v~ -

gente, do ~oder Legislativo, suplementadas se necessa -
rio. 

Arti20 4Q - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicaçao, retroagindo os seus efeitos financeiros 
a lº de março de 1.991. 

c;mara municipal de Araraquara, aos 17 (dezes -
sete) dias do mês de abril do ano de 1.991 (mil, nove -
centos e noventa e um) 

ALVES 
Secr etsrio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUAR1s --:._:;;;::::;~ .. --
REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS 

MARÇO DE 

SEMBL~IA 

1.991, CONíDRME 

ESTADUAIS, REFERENTE AO MtS DE 

CERTIDÃO SG NQ 0237/91, DA AS• 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS •••• 1.576.834,94 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

25% de Crll.576.834,94 s ••••••••••••• 

ATUAL.••••••••••••••394.208,74 

ANTERIOR •••••••••••• 227.481 1 89 

D IF E 1 EN Ç A ••••••••••• 15 6. 7 2 6, 8 5 

394.208,74 

cimara municipal de Araraquara, aos 17 de 

abril de 1.991 

• • 
E SILVA 


